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POrtarIa N° 1161/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea “c”, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea “c”, da Lei Complementar 
nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 008/2014-MP/Coord., 
de 8/1/2014, protocolizado sob o nº 974/2014, em 10/1/2014, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça NADILSON PORTILHO GOMES 
para representar o Ministério Público do Estado do Pará como 
Guardião do eixo de Telecomunicações na Região Norte, da 3ª 
Câmara do Ministério Público Federal - MPF
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 19 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.º 1162/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do expediente protocolizado 
sob nº 3413/2014, em 27/1/2014,
R E S O L V E:
DELEGAR poderes ao Procurador de Justiça NELSON PEREIRA 
MEDRADO para atuar nos autos das Peças de Informação 
nº 008/2014-PGJ, nos termos do art. 56, inciso IX da Lei 
Complementar Estadual nº 057/2006, podendo adotar as 
medidas que entender pertinentes.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 19 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.º 1163/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do Memo nº 27/2014/ASS/
JUR/PGJ, de 18/2/2014,
R E S O L V E:
DELEGAR poderes ao Procurador de Justiça NELSON PEREIRA 
MEDRADO para atuar nos autos da Peça de Informação nº 
1.23.007.000025/2013-16, nos termos do art. 56, inciso V da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, 
podendo adotar as medidas que entender cabíveis.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 19 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.º 1208/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará),
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n° 5641/2014, de iniciativa do Sr. Presidente da Comissão de 
Defesa do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil – 
Subseção Pará, Dr. Raymundo Nonato Moraes de Albuquerque 
Júnior,
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça FRANKLIN LOBATO PRADO para 
acompanhar os fatos descritos no Boletim de Ocorrência Policial 
nº 00002/2014.000179-1, podendo adotar as medidas que 
entender cabíveis, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 19 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.º 1215/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o Pedido de Providências do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ Nº 0000138-062014.2.00.0000;
CONSIDERANDO intimação do Procurador Geral de Justiça, para, 
com base no art. 40, inciso IV da lei nº 8.625/1993, atuar nos 
presentes autos;
CONSIDERANDO o disposto nos termos do Memo nº 31/2014/
ASS/JUR/PGJ, de 21/2/2014,
R E S O L V E:
DELEGAR poderes ao Procurador de Justiça NELSON PEREIRA 
MEDRADO para atuar nos autos do Processo nº 2013.3.022800-
3, nos termos do art. 56, inciso V da Lei Complementar Estadual 
nº 057, de 6 de julho de 2006, podendo adotar as medidas que 
entender cabíveis.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 21 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.° 1266/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E :
TRANSFERIR as férias da Procuradora de Justiça MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA estabelecidas pela Portaria 
n.° 7270/2013-MP/PGJ, de 22/11/2013, no período de 3/2 a 
04/3/2014, para o período de 5/5 a 3/6/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 24 de 
fevereiro de 2014. 
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N° 1292/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso V, da Lei 8.625, 
de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Publico) e artigo 18, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 
057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Publico 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os princípios expressos na Constituição Federal, 
especialmente o da eficiência, e a necessidade de alinhar as 
ações de Tecnologia da Informação no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará aos objetivos estratégicos e de gestão 
da Instituição;
CONSIDERANDO a necessidade de designação dos integrantes 
do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação (CETI) do 
Ministério Público do Estado do Pará, instituído nos termos da 
Portaria nº 4383/2011-MP/PGJ;
CONSIDERANDO ainda, os termos do Ofício nº 01/2014-MP/
CETI, de 31/1/2014, protocolizado sob o nº 4123/2014, em 
31/1/2014,
R E S O L V E:
Artigo 1º. Designar os seguintes membros e servidores para 
integrarem o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação 
(CETI) do Ministério Público do Estado do Pará:
I – Dr. MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES, Procurador-
Geral de Justiça, que exercerá a Presidência do Comitê;
II – Dr. ADÉLIO MENDES DOS SANTOS, Procurador de Justiça, 
Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
III – Dr. MIGUEL RIBEIRO BAÍA, Procurador de Justiça, 
Subprocurador-Geral de Justiça, para área técnico-administrativa;
IV – Drª. CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO, 
Procuradora de Justiça, membro do Conselho Superior;
V – ADRIANO SILVA DE ARRUDA, Diretor do Departamento de 
Informática, e
VI – JULIETA MARIA AMORIM DANIN, Assessora de Planejamento, 
Orçamento e Gestão da Procuradoria Geral.
Artigo 2º. Designar o Promotor de Justiça RODIER BARATA 
ATAÍDE para prestar auxílio ao Comitê Estratégico de Tecnologia 
da Informação (CETI) do Ministério Público do Estado do Pará.
Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Artigo 4º. Revogam-se as disposições ao contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 24 
de fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.° 1320/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Procurador de Justiça MIGUEL RIBEIRO BAIA para 
responder pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça, 
área Jurídico-Institucional, durante o impedimento do titular, Dr. 
JORGE DE MENDONÇA ROCHA, no período de 12 a 14/2/2014.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 25 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.° 1321/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Samir Tadeu 
Moraes Dahás Jorge, presidente da Associação do Ministério 
Público do Estado do Pará - AMPEP;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2014 – Gab.AMPEP, 
datado de 30/1/2014, protocolizado sob nº 4093/2014, em 
31/1/2014;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 128, inciso VII, § 4º, alínea 
b, da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Pará),

R E S O L V E:
CONCEDER  licença ao Promotor de Justiça MANOEL VICTOR 
SERENI MURRIETA E TAVARES  para exercer o cargo de Presidente 
da Associação do Ministério Público do Estado do Pará – AMPEP, 
no período de 3 a 23/2/2014, durante o afastamento do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 25 de 
fevereiro de 2014. 
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N.º 1338/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Pará),
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
o n° 5902/2014, de iniciativa do Sr. Secretário de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, Dr. Luiz Fernandes Rocha,
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça CARLOS STILIANIDI GARCIA 
para compor o Grupo Especial de Diagnóstico e Monitoramento – 
GDM, no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social do Pará, podendo adotar as medidas que entender 
cabíveis, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N° 1347/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais; e 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 173/2013-CPJCRIM, 
de 25/11/2013, protocolizado sob o nº 47531/2013, em 
27/11/2013;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N.º 1474/2011-
MP/PGJ, de 5/4/2011, publicada no D.O.E. de 8/4/2011, que 
regulamentou, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará 
a concessão da Gratificação de Tempo Integral aos servidores da 
Instituição,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARIO DA COSTA FREITAS JUNIOR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Divisão de Serviços Gerais, Gratificação de Tempo Integral, 
prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei Estadual no 5.810, 
de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar 
suas atividades junto àquela Unidade, a contar de 1º/2/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N° 1349/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:  
DISPENSAR a servidora efetiva MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
SOUTO do exercício da Gratificação de Tempo Integral, prevista 
no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei Estadual n.o 5.810, de 
24/1/1994, a contar de 1º/2/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

POrtarIa N° 1350/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais; e 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 001/2014-MP/CPJI, de 
7/1/2014, protocolizado sob o nº 993/2014, em 10/1/2014;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N.º 1474/2011-
MP/PGJ, de 5/4/2011, publicada no D.O.E. de 8/4/2011, que 
regulamentou, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará 
a concessão da Gratificação de Tempo Integral aos servidores da 
Instituição,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CLAYTON ANDRADE DIAS, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Administração, lotado nas Promotorias de 
Justiça de Icoaraci, Gratificação de Tempo Integral, prevista no 
art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, 
a contar de 1º/2/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
fevereiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça


